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MATRICULA ACADEMICA

01. A Matricula Académica consiste na definicdo de disciplinas
(confirmagdo de sua atribuicdo e/ou incluséo/exclusdo) a serem
cursadas pelo aluno junto ao Curso a que estéa vincul ado, oferecidas
no periodo letivo.

Notas:

a) O aluno tem sua Mtricula Académica atribuida pela
Secretaria Académica de Centro

b) A Mtricula Académica é realizada nas disciplinas oferecidas
no periodo letivo, previstas no curriculo estabel ecido para
0 periodo/série.

c) O aluno de periodo/série internediario ou final deve
confirmar sua Matricula Académ ca no prazo estabel eci do pel a
Uni versi dade, pela Internet ou na Secretaria Académ ca de
Centro.

d) Para a realizagdo da Matricula de alunos do Curso de
Medicina, a wpartir do 92 (nono) periodo, é necessario
observar docunento nornativo especifico.

e) Qando nédo for confirmada pelo aluno, dentro do prazo
estabel ecido pelo Calendario, a Matricula Académica €é a
definida pela Diretoria de Facul dade, desde que realizada a
Pré-Matricul a.

f) As eventuais alteragbes de disciplina(s) devem ser
requeridas na Secretaria Académica de Centro, no prazo
est abel eci do no Cal endari o Académi co.

g) Devem ser observados os disciplinamentos constantes de
Resolugdo Normativa especifica para pronpcdo de periodo
/ série.

h) A Pré-Matricula é condicdo indispensivel para a realizacao
da Matricula Académi ca.

02. A Matricula Acadénica concede ao aluno o direito de participar das
atividades académicas, até o limte de créditos estipulado para o
periodo/série em que estd matriculado, sem alteracao do valor da
anui dade est abel ecido na Pré-Matricul a.

Notas:
a) As disposicdes constantes do item 02 ndo se aplicam para o

Oferecimento de Disciplinas em Classe Especial, Regime
Especial de Estudos e Crédito Excedente.
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b) Para o cunprinento de créditos em ndmero superior ao
estabelecido para o periodo/série em que esta matriculado,
deve ser cobrado o valor de crédito excedente, confornme
di sci pli nado em Resol ucao Normativa especifica.

c) Para o cunprimento de créditos em numero inferior ao
estabelecido para o periodo/série em que esta matriculado,
deve ser concedida a reducdo de anui dade sonmente nos casos
previ stos em Resol ucdo Nornativa especifi ca.

Na Matricula Académ ca, a definicdo das disciplinas a serem cursadas
i nclui

a) a(s) disciplina(s) estabelecida(s) para o cunprinmento no periodo
| etivo correspondente confornme indicado no Informativo Acadénico
constante do site do aluno na pagi na da Universi dade na | nternet;

b) a(s) disciplina(s) de periodo(s) letivo(s) anterior(es) que o
al uno ndo tenha cursado ou cursado(s) sem | ograr aprovacéao;

c) a(s) di sci plina(s) de peri odo(s) l etivo(s) posterior(es)
prevista(s) no curriculo, desde que autorizada(s) pela Diretoria
de Facul dade

d) a(s) di sci plina(s) de outro(s) Curso(s), a titulo de
Enri queci nento Curricul ar.

Notas:

a) Cabe a Diretoria de Faculdade definir a prioridade entre os
itens “a@” e “b", de acordo com o Projeto Pedagdgico do
Cur so.

b) A Matricula Acadénica emdisciplina(s) a ser(em cursada(s),
a titulo de Enriquecinento Curricular, deve ser autorizada
pela Diretoria de Facul dade, observados os disciplinanmentos
constantes de Resol ugcdo Normativa especifica.

c) Qualquer outra sistematica diferente deve ser subnetida a
analise e deliberacdo da Pré-Reitoria de Gaduacéo.

A realizacdo da Matricula Académ ca deve observar, em relacédo a(s)
di sci plina(s):

a) o(s) pré-requisito(s);
b) o(s) co-requisito(s);
c) a existéncia de vaga(s);

d) a conpatibilidade de horario, nao podendo ocorrer choque de
horarios entre disciplinas, em qual quer hipétese.

E facultado ao aluno o cunprinento de créditos de disciplina(s) em
turno diferente daquele a que esta vinculado, desde que sejam
cunpridas, rigorosamente, as disposic¢cdes constantes no item anterior
apo6s aprovacado da Diretoria de Facul dade.
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Notas:
a) Entende-se por Turno um periodo de tenpo dentro do dia.

b) O Turno pode ser Matutino, Vespertino, Noturno ou Integra
(manhd e tarde ou tarde e noite).

Na ocorréncia de alteracdo curricular, o aluno em fase de concl uséao
de Curso que em decorréncia de reprovacdo em disciplina(s) for
al cancado pelo novo curriculo, pode concluir o Curso no curriculo
anterior somente até o ano de término da inplantacdo da nova proposta
curricular.

Nota: O aluno que nao concluir o Curso na condic¢cdo acinma é al ocado
na grade curricul ar vigente.

O al uno, retido em disciplina(s) ndo nmais oferecida(s) na
Uni versi dade em decorréncia de alteracdo curricular, deve cursar
di sciplina(s) equivalente(s), indicada(s) pela Diretoria de Facul dade
a que esta vincul ado, sonente até o ano de térnmino da inplantacédo da
nova proposta curricul ar

Nota: Niao existindo disciplina equivalente, o aluno deve cursar
disciplina afim ou da &area da disciplina, com carga horéaria
i gual ou superior, indicada pela Diretoria de Facul dade, desde
gue ndo tenha sido cursada anteriornente.




